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PARECER CONJUNTO 1401/96 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA; ADMINISTRAÇ~O P~BLICA; TR~NSITO, 
TRANSPORTE E ATIVIDADE ECON6MICA;EDUCAÇ~O,CULTURA E 
ESPORTES E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI 
496/96 .. 
Trata-se de projeto de 
Vereador Aurélio Nomura 
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~aulo, a ser comemorada, 

le1, de iniciativa do nobre 
e outros, que visa instituir a 

no ~mbito do Municipio de sao 
anualmente, na ~ltima semana do 
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A matéria está embasada nos artigos 
192 e seu parágrafo ~nico, todos 
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tratar de matéria 
para deliberaçio 

su3e1ta ao qu6rum d ~:! llti:l :i. C) f' :i. ,.,, 
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Plenário, cabendo tal 
Permanentes, na forma do 
Interno desta Casa. 
PELA LEGALIDADE. 

Ó d:i.!:;po:;!n!:>,:~d<:i 

p r·· •::! r· f' o ·::J <:i t :i. v <:i 

ar-t:i.·::Jo 46, X, 

Quanto ao mciritD, o projeto certamente merece aprovaçâD .. 
Sâo PaulD ci uma cidade fDrmada pela fusâo de vários 
pDvos, que ali se estabeleceram e muito contribuiram para 
D seu crescimento. Este interc~mbio cultural propiciou o 
desenvolvimentD desta diversificada metr6pDle, que 
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Entre elas, encontra destaque a gastrDnomia, com fama 
internacional, alçando a cidade como um dos melhores 
lugares do mundo para se 
cDzinha. Neste sentido, 

comer, dada ~variedade de sua 
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Gastronomia'' ci medida de grande interesse e que merece 
nossos aplausos, razâo pela qual FAVOR~VEL ó o parecer. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor ao projeto, 
uma vez que as despesas com a execuçâo desta lei correrâo 
por conta das dotações orçamentárias pr6prias. 
FAVOR~VEL, portanto, o parecer .. 
Sala das Comissões Reunidas.06/08/96 
COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
Dárcio Arruda - Presidente 
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COMISS~O DE ADMINISTRAÇ~O P~BLICA 
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ftalo Cardoso 
Manoel Sala 
COMISS~O DE EDUCAÇ~O, CULTURA E ESPORTES 
Maurício Faria 
Eder Jofre 
Osvaldo Giannotti 
Wadih Mutran 
COMISS~O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Almir Guimaries 
Hanna Gharib 
Josá fndio Ferreira do Nascimento 
Mohamad Mourad 
Vicente Viscome 
Zenas Pires 




